
Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Lança 0  
no Fator 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 008785/24 Data de Abertura: 3011012024 
equerente 
14.534.215-80 1 Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 

ndereço 
entço, Centra- Pojuca, /BA- CEP: 48120-000 

ontto E-mail 

tendente 
IARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

ssunto 
OMUNICAÇÃO INTERNA- SEGAD 

11 Previsão 

rimeiro Trâmite Data/Hora do Trâmite 

iOT
ARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 30/10/2024 09:17:39 

sso Administrativo 

ascrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

rihor Prefeito, 
me)Razâo Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
quer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

'muicaço interna n2270/24 

3sts termos, pede deferimento. 

)juca, 30 de outubro de 2024 

 

Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 
Requerente 

•:ri Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos S/N CENTRO Pojuca/BA CEP 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocoIotpojuca.ba.gov.br  

rocesso N° 008785/24 Requerente: Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 

;sunto 
municaço interna n2270/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

te: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuirite/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 014.534.215-80 Data Protocolo: 30/10/2024 
tendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca .saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



A A POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

1.\ 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 270/2024 - SEGAD 

Pojuca, 30 de Outubro de 2024. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

/ 

Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato N°  114/2023 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Prazo ao Contrato N° 114-2023, pelo período 03 (três) meses com a Empresa 

RONA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI cujo objeto é o Fornecimento de 

Lubrificantes e Derivados de Petróleo para atender as demandas das di ersas 

Secretarias do Município de Pojuca. 

AU "ZA)O 
Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 

Atenciosamente, 

cLLw 
Leita Daiane Rosário

-- - 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

o 

Ofício n° 121-2024-- SEGAD 

Pojuca, 30 de Outubro de 2024 

A 

RONA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

/ 
ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 114-2023 

Vimos pelo presente solicitar dessa Empresa, na condição de contratada, 

que se manifeste quanto ,o interesse na Celebração de ,ctitivo de Prazo ao 

Contrato N° 114-2023, pelo período 03 (três) meses ,cujo objeto é o 

Fornecimento de Lubrificantes e Derivados de Petróleo para atender as demandas 

das diversas Secretarias do Município de Pojuca. 

\ 

Atenciosamente, 

\#' L 
Leila 

Secretária M un. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

4 



A 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
NESTA 

RONA 
Comercio e Serviços Ltda 

/ 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 114-2023 

61 
 Prezado senhores; 

A empresa RONA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 00.573.098/000176, vem por meio desta 
informar que temos interesse na Celebração de Aditivo de Prazo ao Contrato N° 114-2023ç'eIo período 03(trê('  
meses, CUJO objeto e o Fornecimento de Lubucastes e Derivados De Petroleo para atender as demandas das diversas Secretarias 
do Município de Pojuca 

Atenciosamente; 

Salvador (Ba): 07 de novernbo de 20 

EI1Q V1 £1'Â!1 

MARIA BERNADETE ARAUJO Assinado de forma digital por MARIA BERNADETE 
ÀRAUJO MASCARENHAS DlAS:66580536500 

MASCARENHAS DIAS:665805365Ot o5: 2024.11.0716:11:54 -0300 

00.573.098/0001-76 
RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

RONA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
MARIA BERNADETE ARAUJO MACARENHAS DIAS 
SOCIA - GERENTE 
CPF N°.: 665.805.365-00 
RG N°.: 06.550.332-54 

AV.OSCAR PONTES N°36 
Edf° Empresarial Serravale, Andar 40,  Sala 413 

Calçada - CEP: 40.411-220 
SALVADOR - BAHIA 

Avenida Engenheiro Oscar Pontes, 000036, Edif. Serra Valie Sala 413, Calcada, Salvador, Ba, Cep 40.41 -220 - Salvador— Bahia - - Celular: 73 99414-3862, E-Mail: 
ropacomercio@hotmail.com. Cnpj: 00.573.098/0001-76, Inscrição Estadual: 41.744.965-Me, - Cga: 11000300126 

ri Os Santosl 
% Mtos 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 278/2024 - SEGAD 

Pojuca, 08 de Novembro de 2024. 

Ao Jurídico 

/ 
Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato N°114/2023 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Prazo ao Contrato N° 114-2023,'pelo período 03 (três) meses com a Empresa 

RONA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI cujo objeto é o Fornecimento de 

Lubrificantes e Derivados de Petróleo para atender as demandas das diversas 

Secretarias do Município de Pojuca. 

Diante da importância do fornecimento dos produtos pela Empresa RONA 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI para o bom funcionamento das atividades do 

Município, e considerando a demanda constante pelos produtos fornecidos, torna-

se necessária a prorrogação do contrato por mais 03 (três) meses. Essa medida é 

essencial para garantir a continuidade do abastecimento dos itens contratados, de 

modo a evitar interrupções nas operações das Secretarias Municipais. 

A Empresa Contratada já manifestou formalmente seu interesse em manter 

o fornecimento nas condições atuais, demonstrando comprometimento e 

disposição para seguir colaborando com o Município de Pojuca. Esse interesse 

reforça a confiança mútua e assegura um ambiente de negócios estável e 

confiável, beneficiando tanto a Administração quanto a população atendida. 

Atenciosamente, 

Rosario Santana 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 4 JUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO3UCA - BA 
(CONSOLIDADO) 

Período: Novembro/2024 LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

02/01/2024 255 2043.30.150010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 RONA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME Global 65.000,00 44.081,00 38.699,41 5.381.59 20.919,00 

istorico DESTINA-SE PARASTE TAÇÃO DE EPRESA'PAA F 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE . - ' .ARLINDQ JosÈ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Prefeito Municipal . - Secretário(a)  

CPF: 214.294.055-20 ' ,
.

-, - :'- -- .
CPF: 912.115.225-04 

• :LEONARDO FERREIRA DE BRITO,JUNIOR 
Contador(a) 

• Rg. Prof.: 036214/0  

Contrato: 114.2023- RONA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

02/01/2024 80 2077.30.15000000 03.12:12-2.077 3.3.90.30.00 15000000 RONA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME Global 12.300,00 10.361,52 9.06633 1.295,19 1.938,48 

Histórico: DESTINA-SE PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÕLE .PARAATENDER AS DEMANDAS desta. 

02/01/2024 231 2038.30.15000000 03.09.09 2.038 3.3.90.30.00 15000000 RONA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME Global 15.900,00 12.940,72 11.323,13 1.617.59 2.959,26 

Histórico: DESTINA-SE PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÕLEO ,PARAATENDERAS DEMANDAS desta. 

O] 

02/01/2024 233 2061.30.17200000 03.11.11 2.061 3.3.90.30.00 17200000 RONA COMERCIO E SERVIÇOS  EIRELI ME Global 125.400,00 122.960.93 104.214,63 18.746,30 2.439,07 

Histórico: DESTINA-SE PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÕLEO PARA ATENDERAS DEMANDAS desta. 

Histórico: DESTINA-SE PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÕLEO .PARAATENDERAS DEMANDAS desta. 

Total de Registros: 8 Total: 411.545,75 376.342,80 321.962,82. 54.380,18 35.202,95 

Total GERAL: 89.583,13 

07/11/2024 -10:44:09 SIAFIC - Página: 1 de 1 



RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA LUBRIFICANTE - PREGÃO ELET. 044/2023 CONTRATO 114/2023 

716.000,00 VALOR DO CONTRATO 

CONTRATO 11412023 - 12 Meses - 13/06/2023 ATÉ 13/06/2024 
1° ADITIVO PRAZO : 3 meses - 13/06/2024 A 13/12/2024 

t,-~ Lk kou-~ 

CULT SEFAZ SOCIAL SAÚDE EDUCA ECONO S. PUBLIC ADM 

SALDO 

.MÉS ADM CULT SEFAZ SOCIAL SAÚDE EDUCA ECÔNO S. PÚBLIC GASTOU 

2023-JUL 2.101,82 1.255,23 124,70 1.166,59 3.808,64 11.661,97 6.699,07 11.354,17 38.172,19 
2023 -AGO 1.07947 912,51 124,70 1.166,59 3.808,64 7.162,13 5.451,70 9.143,41 28.849,15 
2023-SET 1.079,47 912,51 124,70 1.166,59 3.808,64 8.599,11 5.488,00 9.405,41 30.584,43 

SET - EXTRA 5.028,49 11.393,63 16.422,12 
2023-OUT 1.428,99 1.297,67 128,60 1.295,19 4.467,27 9.96908 6.284,73 10.098,89 34.970,42 
2023- NOV 1.497,39 1.331,87 142,85 1.295,19 4.46727 10.966,56 6.34187 9.735,37 35.778,37 
2023- DEZ 1.834,27 989,151 142,85 1.295,19 4.467,27 9.825,30 7.176,87 9.848,76 35.579,66 
GASTOU' 2023 1Z1,41 669B,9* , Z884G PØ4964 220 356,34 

2024-JAN 0,00 
2024-FEV 1.834,27 1.331,99 142,85 1.295,19 4.810,11 9.139,62 6.815,59 11.112,04 36.481,66 

FEV-EXTRA 2315,67 2.315,67 
2024-MAR 1.563,55 1.674,71 142,85 1.295,19 5.495,79 9.825,30 8.225,24 11.292,52 39.515,15 
2024-ABRIL 1.563,55 1.674,71 142,85 1.295,19 5.495,79 10.559,02 8.228,40 12.513,82 41.473,33 
2024-MAIO 1.563,55 1.674,71 142,85 1.295,19 6.067,27 10.132,14 10.134,66 14.837,00 45.847,37 
2024-JUNHO 1.563,55 1.674,71 142,85 1.295,19 6.067,27 10.132,14 10.766,30 16.127,16 47.769,17 
2024-JULHO 1.563,55 1.674,71 142,85 1.295,19 5.381,59 10.853,90 12.871,08 17.270,12 51.052,99 
2024-AGOSTO 1.563,55 1.617,59 142,85 1.295,19 5.381,59 11.544,92 15.508,89 18.746,30 55.800,88 
2024.SETEMB 1.563,55 1.617,59 142,85 1.295,19 5.381,59 11.544,92 15.508,89 18.746,30 55.800,88 
2024- OUTUUB 2.519,62 2.606,74 285,70 2.247,54 8.044,22 17.670,96 23.212,63 27.796,20 84.383,61 

GASTOU -2024 15.298,74 15.547,46 1.428,50 12.609,06 52125,22 101.402,92 111.271,68 150.757,13 460.440,71 

TOTAL GASTO 24.320,15 22.246,40 2.216,90 19.994,40 76.952,95 159.587,07 153.742,41 221.736,77 GASTOU 680.797,05 

35.202,95 
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Ri Bar** DcCategipe N 36. EdUk10 £uprcur1I S.rr*valo —4 Aa4 —Sala 413— Calçada .TSI! 3392-1242— Celulari 71 99972-9931171 934*4-3*62 • c.nsail: j. er ota.sll,csm, CNPJ; 00.573.09V0001.76, Iucdçio 
Estadual: 41.744.965-ME, -COM 11000300126 CEP: 40.411.001 - 8itvadsr - laMa. 

VI 

COMF.ktlo i C4M iseü 

28 (fl()Ç M* 1 a dAMa .iii1 

/ Ce fi Desi vw.iyacer o COVIO 19 

Fignilado 'ni 261041J995 

Obrigado minha vó 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE UCZTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
NESTA 

 

PREGÃO ELETRN ICE) -e44-/203 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 118/2023 

ID. BANCO DO BRASIL 1000842 
ACOLHIMENTO: 23/05/2023 ÁS 09:OOHS 

DATA: 23/05/2023 Ás imos 

PREZADO SBNIIRflS 

ANEXO Ii. 
Propo.ia 

 

01 - IDENTrFICÀÇAO DA EMPRES" 1JCITzNTE 
NOME DA EMPRESA: RONA COMERCIO E SERVIÇOS  EIRELI .ME 
CNPJ/MP: 00.573.098/0001-76 

ENDEREÇO; RUA BARÃO DE COTEGIPE W36 — EDIFÍCIO EMPRESARIAL SRRRAVALE-4 ANDAR— SL 413 
BAIRRO; CALÇADA CIDADE/UP SALVADOR - BAHIA CW. 40.412-001 
PONE (71) 99414-3862 EMAIL rnnaeomerhntmaiLom PA 2é NOME PARA CONTATO:ROBERTO JOÃO ALONSO DIAS PILHO 
02 - D,\1)Ø$ 8ANC.ÀBJOS 

Conta Corrente n.'420423.9 Agenda C. 3012 Banco: Bødeo —231 
03 - CONI)IÇÔES DE PAC;AMENrO: conforme i'dital 
04 - \'AI.IDÀDE DA PROPOSTA: GO (sessenta) dias. 
06 - 1'R.AZ0 PARA R)RNECIMENTO/SERVIÇOS - mLximo de 05 (cinco) dias úteis após asdkitaçio. 
07 - 1'REÇ08: Os preços slo o$ aprementados na planilha anexa. 



Obrigado minha vó 

Fi,ndgsdo ei,: 2&0411 995 

- 

28 anos Mab 1 mio de Ia e sicese.! 
Use sekcsn 

Cose f6 ese flses vamm vmier o COVIl) 19 

1 FLUIDO, sintético tipo DOT-4 de alto de ebulição, para uso enizisterna e freio a disco ou tambor do motor automóveis- DULLJ$ 250 Embalagem 500m1 R$: 21,80 R: 5.450,00 
,s000,1 . - - -- 

2 ÕLEarúbrificante para dircao hidáulica,ATF po A- SOOmI DULUIi 260 Embalagem 500ni1 R$: 28,57 11$: 7.428,20 
3 ÓLEO lubrificante para motor a diesel MB I5W40 tipo Er1RATIJRBO ou similar —20 litros DULU}3 300 Embalagem 2011to. R$: 480,91 R$: 144.273,00 
4 ÓLEO lubrificante sintético, multiviscosopara motor a gasolina,etanol, (NV SAE 5W-30 —1 LITRO L DIJI.IJB 1500 - Embalagem Ilitro R$ 28,57 'R$: 42.855,00 
5 ÓLEO lubrificante mineraL multivicoso, para motor a gasolina,etanol e GNV. SAE 20W-50 —1 LITRO DULUR 600 Embalagem Ilitro 'R$ 21,68 R$: 13.008,00 
6 ÓLEO lubrificante monoviscoso, mineral, SAE 90, com nivcl deaditivos 01-5 —20 litro, DULUB Embala1em 201itroa R$: 5703 R$ 68.475,60 
7 ÓLEO lubrificante multiviscmopara motor a diesel, SAE 40-20 litros l)ULUI3 60 Embalagvcn 20litros R$: 434,62 R$: 26.077,20 
8 OLEO,paxa sistema hidríulico automotivos com ação antidesgasto ,alta resistência a oxidação ME 68-20 litro. [)ULU3 180 Inbalagetn 201itro9 R$: 31.5,82 _R$.56.847,60 
9 ÓLEO lubrificante hidráulico SAE 10W —20 litros - l)ULUB 60 Embalagem 2011troa R$t 526,36 R$ 31481,60 
10 ÓLEO lubrificante mineral monoviscoro para uso cm motorcsdicsel com aspiração natural SAE 250-1 litro 1)Ul.UB 50 Embalagem llitro R.$: 41,74 )($: 2.087,00 
11 ÓLEO lubrificante mineral especificamente recomendado para caixas de transmissão e de engrenagem - API G1,5 SAB 1)IJLUB 80 Embalagem 201itroa R$:571,48 R$: 45.718,40 

140-20 litros 
12 Graxa lubrificante a base de sabão de litio para múltiplas aplicações automotivas cm lubrificação de Chassis, rolamentos, (;RAXI.u13 40 Embalagem 20kg RS: 835,00 R$: 33.400,00 

juntas, cubos e pinos de veiculas. 20 kg 
13 Graxa lubrificante a base de sabão de titio para rn6ltiplasaplicaçõcs automotivas- aditivos antioxidantc 20 GRAXLUB 30 Embalagem 20kg RS: 835,00 R$: 25.050,00 
14 ÓLEO lubrificante para morocicletamotor a gasolina, SAEIOW-30 Ilitro I)ULUt 130 Embalagem liltro M. 22,56 R$: 3.384,00 - 
15 ÓLEO lubricante mineral 2 TJ?ara motor de dois tempos - 500m1 - I')ULUB 500 Embalagem 500m1 ES: 14,28 R$: 7.140,00 
16 ÓLEO lubrificante mineral multifuncional, do tipo 61eo universal, ME 20W-30 para transmitls&s de tratores —20 litros DULUB 50 Embalgcm 201itras 'R$-.473,72 'ES: 23.686,00 
17 ÓLEO lubrificante niultiviscoso SL'misai:ético para uso nos modernos motores a gasolina, etanol, fica e GNV, SAE 10W.. 1)UWB 240 Rmbalagezn llitro ES: 24,94 ES: 5,985,60 

404 litro 
18 ZLEO lubrificante inuhiviscnao semissitético para uso nos modernos motores agasotina, etanol, fica e GNV, SAE iSW L)ULUB 240 Embalagem Ilitro R$.25,72 R$-.6.172,80 

40-ilitro 
19 ÓLEO lubrificante mineral para caixa de mudança, caixa detransferncia e sistema de engrenagens SAE 80W- 20 litros DULIJI4 50 Embalagem 201itro. R$: 57448 R*t 28.574,00 
20 ÓLEO lubrificante sintético multiviscoso para motores a diesel de elevada rotação, motores a gasolina, etanol, fica e GNV DULUB 200 Embalagem 3litros ES: 85,72 ES: 17.144,00 

SAESW-30 po E.XTBBMO —3 litros 
21 pLEo lubrificante para engrenagem hip6idea que ~lubrificantes com nivd de desempenho SOW-90 —20 litro. DULUIS 50 Embalgcm 20litro.)l$: 571,48 5:28-574,00 
22 ÓLEO lubrificante para engrenagem hipóides que exijam lubrificantes com nível de desempenho 85W440 —20 litro. Dlii .UB 50 lmbalagem 201itroa R$: 571,48 R$ 28.574,00 

2) ()LEO lubrificante mineral multiviscoso, especialmente formulado para uso em motores a diesei de vciculoi com alta Dlii .U1 Es: 33,08 ES: 9.924,00 
quilometragem ou de uso diário intenso SAE-OW-20 300 litros. 300 Embalagem Ilitro - 

24 OLEO lubrificante com existência na sua composição agente condicionador de retentores que ajuda a prevenir vszamcato 1)1.11 .I.JB R$: 493,27 'ks5 49.327,00 
Interno e externos e o consumo excessivo de cMco cm motores adiesel APLCH4 SAE 20W-50. 100 Embalapm 20lit0a 

25 Aditivo a ser aplicado para injeção em sistema de exaustão adiesel ABU 32. Dlii .UB 50 Embalagem 201it0s R$: 105.26 ES; 5.263,00 
VALOR (LOHALIt$: 716.000,00 

SEIECRNTOS E I)EZESSIiIS MI!.. REAIS - 

AjJd.s San 's CONFERE COM 
eren ratos i G 1 NALCO!FEE COM 16ff 4j  

Rua Riria De Cotrtpe N 36- EdltkioEmprtsarlal Sera*vate— 4 Audar— SMi 413 —Calçada - Ttl; 3392.7202—C.hdar. 7199972.9937/71  994144$62, t.iaa*II: amerc1othajnajj159ia. CNI'J: VO.573.098/000I-76,lascaiçio 
Estaduais 41.744.965-ME,.CGA: 11000300126 CEP 40.411.001 • Salvador. B.hli. 
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00.573.098/0001-76 
RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS  EIRELI - ME 

R.Barlo De Cotegipe N 36 
Edf' Empr.sai$al Sorravale,Mdar4, Sala 413 

Calçada - CEP: 40.411.001 
SALVADOR BANIA 

COUtUICIO 1 $1tÇO$ 1ffiEU . ME 

Obrigado minha vã 

Fundada em 26/04/1995 ' 28 anos Mab 1 ~de bilá e sices..! 
Use ia 

CMS=D~~V~#COMPIP  

Oba! Declaramos que. 
• Os preços propostos estio inclusos todas as parcelas relativas aos custos dos produtos, mo-de.ahra, encargos trabalhistas e com o fornecimento dos materiais, frete, seguro, emb1!acm, taxas, impostos e 

demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneraçao devida pelo contratante para execuçio completa do Contratos 
• os produtos cotados atendem todas as csigncias do Edital relativas a especificação e caracterfaticas, inclusive técnicas 
• que garantirmos a substituiçio dos materiais, sem ónus para a Adminiarraçin Municipal, durante o prato de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vicies dou defeitos. 
• Concordamos com todas as normas do presente Edital. 

• QUEM ASSINARA O CONTBjVlO: 
• MARIA l3ERNAl)E17 AR.AUJC) MASCARENHAS 1)IAS 
• RG: 06550.332-54 EMISSOR SSP/BA / CPP: 665.805.365.00 
• ENDEREÇO: AVENIDA OCEANO ATI.ANTI(X) .- CON7UN'IO REC:AN'Lo [)AS 11.1 IAS - CONI)OMINIO ILI IA DE MARAJO - BLOCO 59— APAR1&MENT0 102— s7Õ RAIAEI. 

SALVADOR (BA): 30 DE MAIO DE 2023 

Rua Ba4o DeCotcgpa N 36. Ed1ffC1O Eiiptesar(al Serr*vsl. 4 Andar —Snk 413 —Calçada - TSI: 3392-7202 - Celular. 719 9972-9937/7! 99414-3162 ,.malb goira*.erdh,riu.lLcoa, CNN: 0O.573.098/000I.76, lascrlçio 
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O MUNICP1O DE POJUCA. órgão de direito público interno, 
inscrito ntiCNPJ/MF flQ  13.806237/0001-06, com sede provisria 
à Rua Cidade do Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito. o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domicdiado na 
Rua JJ Seabra, no 111, Centro, no Município de PojucafBA, 
portador da RG if 2487695 SSP/BA e CPF n° 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa RONA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELIJ  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
00.573.098/0001-76, estabelecida à Rua Barão de Cotegipe, 36, 
Edif. Empresarial Serra Vale, 40  andar, sala 413, Calçada no 
Município da Salvador/Bahia, através de sua Sócia 
Administradora, a Sr'. MARIA BERNADETE ARAUJO 
MASCARENHAS DIAS, portadora de cédula de identidade no 
0655033254 SSPIBA e CPF no 665.805.365-00, denominando-se 
a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato de fornecimento, decorrente da homologação 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 044/2023, 
pelo Prefeito Municipal em 1210612023, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), 
e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

CLÁUSULA PFàUEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente a)itratO tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, toTflbado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob 0g  044/2023. oriundo do Processo 
Administrativo n° 118/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADAI  tendo sidó observadas as disposições contidas nas Leis no 10.520102 e n° 
8.666/93 e suàs alterações posteriores. 

Parágrafo únl$o:  O processo Ilcitatórlo, normas, Instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a prõposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 044/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
Independente de transcrições. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato o Fornecimento de Lubrificantes e Derivados de 
Petróleo para atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca IZ  
cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do 
processo licitatõrio na modalidade Pregão Eletrônico n.° 044/2023, parte integrante deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA TRCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necessidadesda administração, sendo dele deoorrentés as seguintes obrgaçóes 

1- da CONTRATADA: 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitqço e qualificação 
exigidas na contratação; 
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b) Não transferif a outrem, no todo ou em parto, o objeto do contrato a ser firmado. 

c) Entregar o pljeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado 
no Termo de RQferênda; 
ci) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
estaDelecidas rio Instrumento convocatôrto, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender á solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, devendo 
ainda informar ciência do pedido no prazo de 24 (horas) horas a contar do seu recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os materiais/produtos: 

f.1) qj.ié não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) ehi' que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Minícfpio de Pojuca ou a 
terceiros, decorrentes de.- 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objâtó da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor Inicial 
atualizado do Contrato; 
i) Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 
bem como esclarecimento de dúvidas da quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a 
serem fornecidos; 
j) receber o preo estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impos*os. taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciártos e 
securitáilosdoésu pessoal ('flMrr)r '., uJiun 

li - do CONTRATANTE: ORIGít4,t. 
a) pagar as deápesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda 

§ V. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às caracteristicas descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 116.000,00 (setecentos e 
dezesseis mil reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o efetivo 
recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco Bradesco, Agência no  

3012, Conta Coiente n° 420423-9. 

§ I. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois pouento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso atftu10 de juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de supervenlência do fato imprevisível o isívei, porém de 
consequências Incalculáveis, bem como de demonstração analítica se pacto nos custos 

AMOS 
13161,  

5-010 



1' 

I& I 

e 

OJUCA 

do CONTRATO, Om vistas a manutenção doequilíbrio económico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas desta instrumento. 

CLÁUSULA QUiNTA - DAS DOTAÇÔES ORÇAMENTARIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Nuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: - 03.05.05 / 03.06.06 1 03.08.08/ 03.09.09 / 03.10.10 103.11.11103.12.12/  
03.14.14 
Projeto!Atividadé: 2043/4022/2049/2053/2020/202012010/2038/2095/2077/2061/2013 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 15001002/15001001/ 15000000/ 17040000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

CLÁUSULA SECA . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 • Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
1. advertência; 
li- multa; 
III -suspensão tenporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a 
Administração, p& prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração d  Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição  ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressrcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada dom base no inciso anterior. 

6.2 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

l. ensejar o retardamento da execução do certame, 
II- não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
lii. comportar-se de modo inidóneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 
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6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal ri.0  8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

8.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo esttpuiadq, paracterizarã inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, llniitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por conto) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fl,da para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovad e, o atraso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuitó ou motivo de força maior 
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6.5. Para fins 4 aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contiaditórlo e à ampla defesa. 

6.6. As penaliddes aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por Igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISAO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Mministração, previstos nos arte. 77 a 80 da Lei Federal n.°  

8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 - a Iriadimplênçia de uma das partes ao pactuado neste termo, do tal forma que não subsista 
condições para í continuidade do mesmo; 
II - a supervenlânda de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento da Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 
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CLMJSULA OITAVA DA FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
Observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 1°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. 
José Walter da Anunciação Ramos designado e devidamente autorizado pela Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa através do Decreto n°047/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 30• O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

CLÁUSULA NONA— DO REAJUSTAMENTO 

A concessão de' reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Indico 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
índice Geral de Preços IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualquer deles, de acordo com o indico que legalv%ere vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitação do interessado. 

Rua Cidade do Salvador. n°2-288, POJUC8 H. Pojuca/Bahla 
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§ 10. A revisãode preços  dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
1 preço que se 4rnou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
i econômico-finncejro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 

colmar reco,iiøor o preço que se tomou excessivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILIBRIO ECONOM1CO E FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econmco financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ V. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

COFER CO 
ORIGLNPtL 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

Prlan'  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maor, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a .g . o presente C • ntrato em 
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conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações 1de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção do dados de cada pais onde 
houver qualqqer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que Inclui os dados dos clientes 
desta. No manuek, dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em Informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 20.. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidado e Integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou cohsuftadosltransmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 31. Acossar 05 dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.. 

§ 40• Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, propostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidenclalidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sécios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Conlidericialidade com a CONTRATADA, bem 
como a mantçr xuaIsquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua àquipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ V. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização po? escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição dá cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

1 - Caso a COI41RATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 

II A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA será Integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem corno pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumpnmento pela CONTRATADA de quIquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção  e uso dos dados pessoal 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Munklpio de loJuoa, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
Assim, por estarem justas e aceitadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

AIW-0v J
f 4

. 

Marta Bemadete Araujo Mascarenhas 
Dias 
P1 ROMA COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI 
CONTRATADA 

Testemunha 02: 
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12 - ADITIVO DE PRAZO (FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÕLEO 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POJUCA) - 

CONTRATO N2  114/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO NQ 044/2023 - EMPRESA RONA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 91REU. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIREU, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

00.573.098/0001-76, situado à Rua Barão de Cotegipe, n 36, Edif. 

Empresarial Serra Vale, 4 Andar, Sala 413, Calçada, no Município de 

Salvador-BA, neste ato representado pela senhora Maria Bernadete 

Araújo Mascarenhas Dias, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

41 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O objeto do presente é o fornecimento de lubrificantes e derivados de Petróleo para atender 

as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-BA, cuja descrição detalhada, 

bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatÓrio, na 

modalidade Pregão Eletrônico, n9 044/2023, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CIÂSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57. coput. Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 13/06/2024 a 

13/12/202 
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CLÁUSULA TERCEIRA— Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- órgão: 03.05.05,03.06.06,03.08.08,03.09.09,03.10.10,03.11.11,03.12.12, 03.14.14 

- Projetos/Atividade: 2043, 4022, 2049, 2053, 2020, 2026, 2010, 2038, 2095, 2077, 2061, 2013 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 15001002, 15001001, 15000000, 17040000 

CLÁUSUA QUARTA— Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSICÔES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 12 de Junho de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MARIA BERNADETE Assln.dodefomadlgltalpor 
ARAUJO MASCARENHAA U)O 

' NItAS DIAS:66580536500 
DIAS:66580536500 •j 0a65 2024.06.12 0&5608-0300' 

RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

t0NTRATADA - REP. SRA. MARIA BERNADETE ARAJO MASCARENHAS DIAS. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RONA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 00.573.09810001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:57:14 do dia 11/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/04/2025. U iIí Ui lRi 
Código de controle da certidão: 8bGIC.59.'fAÁO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 23/10/2024 08:33 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  14U5114U11 
RAZÃO SOCIAL 

RONA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

041.744.965 00.573.098/0001-76 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física OU jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 23/10/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:I/www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no 0FF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

de 
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do sujeito passivo iidentificao, incluindo matriz e filiais 

pjeito passivo que do 

Código de controle da certidão: ' B224ïDCBFB1698 B4A3 8B85 

23/10/2024, 08:34 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

RONA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

00.573.098/0001-76 

AVENIDA ENGENHEIRO OSCAR PONTES N° 000036 - CALCADA, 
SALVADOR/BA - CEP 20 D I 404 l2 SERRA VALLE SALA 413 

Número da Certidão: 11117í'42  

i 
E certificado que não copstaüi pendNicias~,erá. nom 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação riscai, comnreenaenco crecitos  tributários iistrados  peta  SEFAZ e a inscrições 

Fica ressalvado o direito de o Municipic cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer divi 
vierem a ser apuradas. , 

A aceitação desta cerid'ãi)esá condiciona'!rà verificaçãdIe sua autenticidade na jii net, no endereço 
https://sefaz.salvador.bd.go.br. 

Certidão emitida gratuit.mentecm base -na Lei ri0  7186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 08:34:65 FaA1dia 23/10IO24. 
Válida até dia 21/01/2025. 

- .,A 1 

em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a, situaçao ca4astraldo estabeleci rfiento maiz  e suas filiais ou 
imóvel(is) em que eseja(n)-ni condição de  contribuinte. - - 

Esta certidão foi emitida pela página da secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.saIvador.ba.gov.br/sistema/ceridaonegatjva/sevicoscejdaonegatjvafo,asp  111 
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13/11/2024 11:03 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

CAIXA  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

00.573.098/0001-76 
RONA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV ENGENHEIRO OSCAR PONTES 36 ED EMP S VALLE 5413 / CALCADA / SALVADOR! BA / 
40411-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
a contribuições e/Ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2024 a 01/1(

NUVO1191U 
/2024 

Certificação Número:  
Informação obtida em 13/11/2024 11:03:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

k)teniet  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  111 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAP.ALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RONA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.573.Qg  
Certidão O :  44ô/ 
Expedição: 23/10/2024, às 08:35:35 
Validade: 21/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RONA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.573.098/0001-76, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

0~ 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatóriatransitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

 

 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



POJUCA 
P*EFEITU9A MUNC!PAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca/BA, 12 de novembro de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo do Contrato n° 114/2023 da RONA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Ementa: Prorrogação de prazo. Processo Administrativo n2  118/2023. 

Pregão Eletrônico n2  044/2023. Contrato n° 114/2 023. Fornecimento de 

lubrificantes e derivados de Petróleo para atender as demandas das 

diversas Secretarias do Município de Pojuca-BA. Previsão Legal. Art. 57, 

caput, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- DA RETROSPECÇÃO FÁTICA 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

acerca da legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 03 (três) mese('ao 

Contrato n° 114/2023, onde figura como contratada a empresa RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI, tendo por objeto o fornecimento de lubrificantes e derivados de Petróleo para atender as 

demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-BA. 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no próximo dia 13 de dezembro 

do corrente ano pelo que necessita de mais prazo a fim de continuar o fornecimento dos 

produtos contratados, assegurando que as Secretarias Municipais mantenham suas operações 

sem interrupções. Informa ainda, que existe saldo financeiro. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- DO DIREITO 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza a 

sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto dó pleito da diligente 

Secretária é, em resumo, formalizar a prorro ontrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 03 es, a viger. 13/12/2024 a 13/03/2025. 

Ur 
. EITURA M i. DE POJUCA 

IA DE CÁSSIA At.MEIDA AW)RIM 

SSESSOR ADJUNTO 



POJUCA 
P*EEUIJA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas gerais 

que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está adstrita 

ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato monetário, em 

anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo positivo no Valor de 

R$ 35.202,95. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: [...] (grifo nosso) 

III - DAS CERTIDÕES 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária para 

justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as condições 

de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos autos. 

IV - CONCLUSÃO. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo deferimento 

da prorrogação de prazo requerido, por mais 03 (três) meses,Iniciar-se em 13/12/2024 e fihdar 

em 13/03/2025. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de preço 

pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela ..sta demandante. 

É o opinativo, salvo melhor juízo. 

PREFEIT MUN. i POJUCA 

RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 
OAB!BA 23.204 

/ ESS0R JURIDICO ADJUNTO 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 ADITIVO DE PRAZO (FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POJUCA) - 

CONTRATO N2  114/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  044/2023 - EMPRESA RONA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

00.573.098/0001-76, situado à Rua Barão de Cotegipe, n° 36, Edif. 

Empresarial Serra Vale, 4 Andar, Sala 413, Calçada, no Município de 

Salvador-BA, neste ato representado pela senhora Maria Bernadete 

Araújo Mascarenhas Dias, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obleto 

O objeto do presente é o fornecimento de lubrificantes e derivados de Petróleo para atender 

as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-BA, cuja descrição detalhada, 

bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, n9  044/2023, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput, Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 03 (três) meses a viger de 13/12/2024 a 

13/03/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentári 



MUNI PIO DE POJUCA 

   

POJUCA 

 

PRE FEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- órgão: 03.05.05, 03.06.06, 03.08.08, 03.09.09, 03.10.10, 03.11.11, 03.12.12, 03.14.14 

- Projetos/Atividade: 2043, 4022, 2049, 2053, 2020, 2026, 2010, 2038, 2095, 2077, 2061, 2013 

- Natureza da Despesa; 33.90.30.00 

- Fontes: 15001002, 15001001, 15000000, 17040000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 13 de novembro de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MARIA BERNADETE ARAUJO 
MASCARENHAS 
DIAS:66580536500 

Assinado de forma digital por MARIA 
BERNADETE ARAWO MASCARENHAS 
Dl:66580536500 
Dados: 2024.11.13 10:59:29 -0300 

RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CONTRATADA - REP. SRA. MARIA BERNADETE ARAÚJO MASCARENHAS DIAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 114/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023 

Objeto - Fornecimento de lubrificantes e derivados de Petróleo para atender a 

demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-BA. 

Contratada - RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei n°. 8.666/93 

Vigência - a viger de 13/12/2024 a 13/03/2025 

Pojuca, 13 de Novembro de 2024. 

Prefeitura Mun. de Pojuca .. 

PUBLICADO EM 
/4/1  1iq54 

td 
Agente Mrrnnistfativo 

.11  
Jo-Ltc t'ojOW 4ouí) CU OUauo 

LEILA DAIANE ROSARIO DE SANTANA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pdjuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 

POJUCA 
PEFEITU* MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 



Termos Aditivos 

Prefeitura Mun. de Pojuca / 
PUBLICADO EM 
.4 /44 I209.tj 

foríA • - 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1Segunda-feira 
18 de Novembro de 2024 
7- Ano Xll-N° 6117 Pojuca 

nMnal!d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 11412023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04412023 

Objeto - Fornecimento de lubrificantes e derivados de Petróleo para atender as 

demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-BA. 

Contratada - RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei n°. 8.666/93 

Vigência -a viger de 13/12/2024 a 13103/2025 

Pojuca, 13 de Novembro de 2024. 

ot.OJJJ. 6xYiD i &titr A" NA DAIANE ROSARIO DE SANTANA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pcuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTG2MJMWQTNCMZA2NDK4NT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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